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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 48/2016
Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público parecer de indeferimento da Caixa Econômica Federal (CEF), e de responsabilidade daquela instituição financeira, sobre recursos interpostos em virtude da Resolução Sehab 33/2016 e Resolução Sehab 45/2016:
	 
	RF CAD ÚNICO
	CPF RF
	NIS RF
	GRUPO

	1
	ANDREIA FIRMINO DOS SANTOS VALE
	31886921881
	23680411002
	GERAL

	2
	CLEIDE APARECIDA MARCON
	33026583898
	16457686908
	AREA DE RISCO

	3
	IVANI CANDIDO DE OLIVEIRA
	05801558896
	23724614345
	GERAL

	4
	JOUSE GALLEGO DUARTE
	36620310869
	20980232257
	GERAL

	5
	LUCIANA ANDRADE DE CAMARGO
	42051278806
	21077594978
	AREA DE RISCO

	6
	MARCIA RENATA DE PROENCA LUZ
	14983609806
	12652612249
	AREA DE RISCO

	7
	MARIA CLAUDETE BEZERRA PEREIRA
	8662350437
	16374783663
	GERAL

	8
	NIVALDO FERNANDES DOS SANTOS
	14894318881
	12389052691
	AREA DE RISCO

	9
	OSANA CARNEIRO DE CAMARGO
	33374149820
	13618901770
	DEFICIENTE

	10
	SHEILA NASCIMENTO ROSA
	32969280817
	13254289934
	GERAL

	11
	SOLANGE APARECIDA PAES NOGUEIRA
	11052148859
	23738481598
	AREA DE RISCO

	12
	VANESSA REGIANE DIAS
	40868782831
	13692315898
	GERAL

	13
	VIVIANE APARECIDA DE ANDRADE BATISTA
	21804670871
	16620804765
	GERAL


Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Viver Melhor serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal (avª Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041 – Alto da Boa Vista -  1º andar), disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 10 de Junho de 2016.

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

